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LEI Nº. 1818/2022

"Cria a carteira de Identificação da Pessoacom Transtorno do
Espectro Autista (Ciptea), aos moradores do Município
AlvinlândiajSP".

FAZSABER,que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e a Prefeita Municipal de
Alvinlândia sancionae promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoacom
Transtorno do EspectroAutista (Ciptea), aos moradores do Município de Alvinlândia, garantindo
atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e; no acesso aos serviços
públicos e privados,em especialnasárea~de saúde, educaçãoe assistênciasocial.

Art. 2º A Ciptea será expedida pela Secrétaria Municipal de
AssistênciaSocial,mediante requerimento do interessadodirigido ao CRAS~ Centrode Referência
da AssistênciaSocial,acompanhadodos seguintes documentos:

"., , I - requerimento .preenchido corretarnentescom todos os dados
pessoais(Qomecompleto, filiação, local e data de nascimento, número da cartéira de identidade
civil (RG), número de inscrição no Cadastró de PessoasFíSicas(CPF),tipo fsangufneo,endereço
residencial completo e número de telefone do identiflcade e e-rnail do benJficiário e também do
responsá\(elleg~1ou cuidador; '. (

< 11- relatório médico, com indicação'Clo~e6díg0,<daClassificação
EstatísticaInternacional de Doençase ProblemasRelacionadosà Saúde(Glml

111- cédula de identidade do RegistroGeral de Identificação Civil -
RGda pessoacom Transtorno do EspectroAutista e do responsável legalo~.Gtlidador;

IV- documento de inscrição no Cadastrodé"'PessoasFísicas- CPF
da pessoacom Transtorno do EspectroAutista e do responsávellegalou cuidador;

V - documento cornprovador do tipo sanguíneo da pessoacom
Transtorno do EspectroAutista;

VI - foto no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro)
centímetros (cm); e

VII - comprovante de endereço residencialatual.

Art. 3º A Carteira de Identificação será expedida no prazo de 30
(trinta) dias, com precisa numeração, capazde permitir a contagem das pessoasdiagnosticadas
com o transtorno, sem qualquer custo para os beneficiários. l~

Art. 4º O prazo de validade da Carteira de Identificação é de 5
(cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados anualmente os dados cadastrais do identificado
perante o CRAS- Centro de ReferênciadaAssistênciaSocial,e deverá ser revalidadacom o mesmo
número, de modo a permitir a contagem das pessoascom transtorno do espectro autista.
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mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro
autista.

Art. 5º Será emitida 2ª via da carteira, em caso de perda ou
extravio, mediante o preenchimento de declaração informando as razões, bem como a
apresentaçãode boletim de ocorrência ou documento similar.

Art. 6º Esta lei será regulamentada por decreto do Poder
Executivo,no que couber.

necessário.
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